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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITL RA MUNICIPAL DE BAYELX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRP:GÃ0 ELETRÔNICO SRP N" 00027/2022 - PMBEX
a»

CONTRATO AILMIMSTRATIVO Ifí"?' /2022 ~ PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MlDsTCIPAL DE BAYEUX. POR INTERMÉDIO
DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, E A EMPRESA

SIGMITAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -

CNPJ 26.576.226/0001-29. VlíNCEDORA DO

PROCEDIMENTO LICITATÜRIO - MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO SRP N° 00027/2022 - PMBEX; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 00064/2022 - PMBEX, DO TIPO

MI-NOR PREÇO POR ITEM, NA FORMAABAJXO.

.'\ Prefeitura Municipal de Bas^cux. Pessoa .Uiridica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade. 3720 - Centro -
Bayeux - PB. inscrita no CNPJ n" 08.924.581/0001-60, neste ato representada pclo(a) Sr(a). Lucicnc Andrade
Gomes Martinbo, brasileira, portadora da cédula de identidade n" 3339608 SSP/PB e CPI- n" 057.472,764-76,
residente c domiciliada à Rua 05 de .Agosto, n" 422. Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, doravante
denominada CONTRATANTE, e do outro lado. a Empresa SIGMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - CNPJ 26.576.226/0001-29, .situada na RUA DEZESSEIS, 212 - BAIRRO IPANEMA - GUANAMBI/BA,
("!EP 46.4?0-()00. EM.AIL; SinMET.AL.GBE.í/^IlOTMAIL.COM - FONE: (77) 99856-7360. doravante denominada
CONTR.ATADA. representada neste ato peloía) Sr(a). ALMIR SILVA PINHEIRO JÚNIOR, RG 15I4I0I866-
SSP/B.\'PB. CPF (j6I.849.705-69. resoI\'em celebrar o presente insliumenlo, mediante as seguintes cláusulas e
Condições'

LI. O presente contrato regcr-sc-á pcl(\s seguintes diplomas legais:
LLL Lei Federal n" 8.666/9.^ e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal iC 10.520'2002;

LL.3. Decreto n" 3.555'2000:

1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux:
1.1.5. L.ei Complementar ii" 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014;
1.1.6. Decreto Municipal ti" 030/20)9. de 16 de julho de 2019.

NATUREZA DA DESPESA: EQUIPANÍENTO E MATERIAL PERMANENTE
2.120-SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE. LAZER E JUVENTUDE

27.812.3046.1 140- IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA DE GINÁSTICA EM PRAÇAS PÚBLICAS

Ã-OB.JÈTO

3.1. (} presente Contrato tem por objeto o RECJISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO "AR LIVRE" NO
MUNICÍPIO DE BA"VEUX-PB, dentro das especiFicações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a
proposta aprcíji^tnada pela empresa, que indcpendcutcinentc de transcrição c paite integrante c inseparável deste
instrumento.

ALMIR SILVA p,,, a, viu mi va |'inhfih;j
PINHEIRO JUMiORutiti4'j/ü56y

JUNIOR:06184970569
•oroo'
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4.L O Coniralo deverá ser cxcculadn ílelniente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas. Lei n"
!().520.20()2, pela Lei n" S.óOó/lOO.'?, Decreto Municipal n" 030/2019, de 16 de julho de 2019 e demais legislações
pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

5.1. Consiiiucm obrigações du CONTIL-XTANTE:
5.1.1. Prestar as iníbnnaçòcs c os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a impoUància con-cspondcntc à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicirante para acompanhar o recebimento do material licitado e
atestai' no ato do recebimento, que o mesmo cncoiitra-sc de acordo com e.stabclecido no Termo de Referência;
5.1.4. .\ Contratante não .se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas;
5.1.5. iT.sealtzar o contrato na forma disposta no ailigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Cbnstitucni obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referencia deste instrumento convocatório;
5.2.2. Eniregar os materiais licitados cm parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira
entrega em atc^O (trinta) dias. após a assinatura do contrato.
5.2.3. Tido material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo dc Referência e embalados
dc acordo eom as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações con.stanles no Termo de Referência, sob
pena dc aplicação dc penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante inicdiatamcnic, qualquer ocorrência ou anonriaiidadc que venha a interferir na
entrega ilos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os fiincionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções e o
que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

6.1. .A Contratante pagará a Contratada, o valor total estimado de RS 110.200,00 (CHNTO E DEZ MIL E
DUZENTOS REAIS), pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato,
conforme consta no ANEXO 1 desse conlralo.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, até a data da efetiva entrega dos produtos constantes no
anexo 1 deste itistrumcntt), ou seja, a(.s) dcscargaís") dü(s) veículofs) contendo os itens contratados fica(m)
eondieionada(s) ao pagarnenio pela Contratante. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com

indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável o seu
recebimento;

6.3. O pagan^Manio ficará condicionado a regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual c Municipal, CNDT c FCiTS;

6.4. Não sendo feita a regulai izaçào no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às
multas estabelecidas neste Contrato:

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em
decorrência dc inadimplência contratual;
6.6. Quaisquer cito ou omissão ha\ido na docuntcniação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela

ALMIK SILVA rTií-IwrZI.Vri"""'
PINHHBü

JÚNIOR 0(jlS49;£)»6!)
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(CONTRATADA e haverá, em clecorrèiicia di.slo. .suspensão do prazo de pagamenio até que o problema seja
cie riniii\-ameiH£ regularizado;

6.7. A CONTRATANTE rcscr\'a-sc do dirciio de suspender o pagamenio se os objetos nào estiverem de acordo com
0 Contraio:

6.8. Dos pagamonto.s de\ i(los à CONTRATADA scrào dedu/ido.s os impostos c contribuições em confonnidade com
.1 legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o pcrccnliiíil cie 2.0"'i) (dois por cciito") sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo
Município de Baycux. relativos ao rornocimcnio cIc bens, serviços c contratação de obras, o qual será creditado no
1 UM)0 MUNICIPAL DL APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal ii" 1.0.33 de 29.12.2006.

6.9. O l üRNLCLDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na lic^açào. inelusAc a condição dc não empregai' trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99.
.Nssume. ainda, a obrigação dc apresentar, junto à Nota hi.scal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
6.9.1. Piu\'a de regularitiadc para com a l azenda Lcdcral, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDDR. compreendendo a Certidão de Quiutçào de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou
iniira.s equiN-alenies. na íbrma da Lei - expedidas, ein cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova dc incxisicncia dc débitos inadiinplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa dc
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa, no.s lermos do inciso V do artigo 3° da
Lei iT. 12.440,2011:

6.9.3. Prova üc regularidade perante o Ki'l S - Fundo de Garantia do 'Icmpo dc Sei-viço, mediante apresentação do
CRI- - C crlilícado dc Regularidade dc Fundo dc Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

7.1. Não hcrào concedidos reaiiislc ou coiTcçào monetária do valor inicial do Conlraio;

7.2. Poderão .ser concedido.s nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supres.sües no percentual de até 25
%(vinte c cinco porcento) do valor global contratado, nos termos do art.65, § I da Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues em pcrlciio estado, condições plenas de u.so c de acordo com o discriininado no
Termo de Referencia, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análi.se do referido objeio e na
hipótese de o mesmo não estar de acordo com o comido no instrumento convocatório, devolvc-lo sem que haja
quaicjucr onu.'i^por parle da conlralanlc. não excluindo a contratada das penalidades previstas no insti-umenio
con\ ocalorio ou ein legislação pertinente a matéria:

8.2. Toílos üs ciistü.s rclcrcntcs à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, aié a sede desta edilidade será
de inteira responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo de vigènciíi do contrato será determinado; até o Imal do exercício financeiro e será adstrita a vigência
do respectivo credito orçamentário, nos termos do anigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993, tendo inicio e vencimento em
dia dc expediente, devendo-sc excluir o primeiro c incluir o último,

9.2. Sua ctlcách legal somente sc dará após a publicação do seu extrato do contrato cm Imprensa Oficial.

ALMIR SILVA PINHEIRO

K fNlOR:061P4970569 J'.̂ i-í' • ̂  i Página 3 de 8
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10.1. ( oiii fundamento nos artigos c X7 da Lei n" 8.666/93, a adjudicalária ficará sujeita, no caso de atraso
iitjii.siilicado. assim considerado pela Administração, de execução parcial ou incxecuçâo da obrigação, sem prejuízo
cias responsabilidades civil e criminal, assegurada previa e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente
ou não:

lü.I.I. Ad\'encncia;

IO.1.2. .Vlulta de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inc.xecução parcial ou total
da obrigação a«Kumida;
1U.L3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Secretaria de
Saúde da l^ efeirLira Municipal üo Bayeux. por até 02 (dois) anos:
10. L4.dcclaraçao dc inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. .••\ jusiitlcativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só
será considerada cm casos tortiiilos ou dc força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. A licitanic que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
cniregar documenios exigidos ou apresentar documentação làlsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução dc seu objeto, não mantiver a proposta, íalliar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidonoo uu cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União. Estados, Distrito Federal
nu Municipiusfpelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referencia e no
contrato e das demais cominaçòcs legais:

10.4. Caractcrizar-sc-á formai recusa a contratação, podendo a Secretaria dc Saúde da Prefeitura Municipal de
Baveu.x. a seu c.xclusivo .luizo. coinocar os iicilantcs remanescentes, na ordem dc classificação, para que
m.inifcstem imcressc na conlraiação. cm igual prazo, c atendidas toda.s as condições para fornecimento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois dc decorridos 10 (dez) dias da coin ocação da Secretaria dc Saúde da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a íicitantc vencedora tenha retirado c as.sinado o instrumento contratual;

11.1. O madimplemenio de clausula ou condição e.stabelccida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
•isscguraiá ao ( ONTR.ATANTE o direito do rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento:

11.2. Além dc outras hipóteses exprcssamculc previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93. constituem motivos para a
rescisão deste Contrato;

11.2.1. Subcontnitaçàü, ccs.sào ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização e.xpressa e
dev idamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão,
cisão ou incorjioração;

11.3. Ao CON fR.MANTE é reconhecido o direito dc rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da
Lei n" 8.666/9.L aplicando-se. no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo
bem como as c*b artiao 80. '

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela

ALMIR SILVA

PINHEIRO rn. VW5

JUMIOR:06I849705 s,
69
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(."oniraiante, segundo as disposições comidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou
demais legislações perlinenies. como também o constamc no Termo de referência;

12.2. Aplicam-sc a este Contraio as disposições da Lei n" 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações
promov idas pela y\dminislraçào Pública c especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. O reconhccimcnlo dos direitos da Administração, cni caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei
8.666/1993.

12.4. A obrigação do coniralado dc manter, durante ioda a execução do contraio, cm compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, toilas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.5. H vedada a Contratada ceder, sublocar ou man.sferir no todo ou em pane o objeto contratado, salvo por
autorização expressa c devidamente Justificada pela CoiUi^atante:
12.6. loca eleito o 1-oro da Cidade de Baycux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas da execução deste Contrato, rciuineiando-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja;

12.7. E por esfiírcm avençadas, as parles assinam o presente instrumento em quatro vias dc igual teor e forma, para
que produza os seus devidos c eleitos legais.

Baycux - PB. de jüQyvf» de2022.

/  ̂
/IluHujl

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINH

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEJ FLUA Ml NICIPAL DE BAYEU.^

CNPJ N" 08.924.581/0001-60

CONTRAFANIE

ALMIR SILVA PINHEIRO
•J. VA PI J Ü6.C61^«9':S69

JUNIOR:06184970569 "íj-g.

S[(;METAL INDUSTRIA E CO.VIERCTO DE MOVEIS LTDA

CNP.I 26.576.226/0001-29

ALMIR SIL^ A PINHEIRO .lÚNTOR
R(; 1514101866-SSP/B^VPB

CPF 061.849.705-69

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

V)
UPF:

2A
Ci'F:
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aoiaAo I-

r iibritado com luho.s de avo carbono de nianopias embonachadas
e piiuiira clciro>'L;uic:i dc alia resislciicia. iain|H>es cm av" paru
proievào do^ njlanienios. plaiiiiela cm poiicsicr coai
e^peeiricaçilo dos musciiios Irabailiados. Parafusos c porcas
amioxidamcs.
l ipa dc liiMalaçào: (.'adcirinha;
Aílura; l.5(Jm;

I .iirLmia: O.dOm:

Coinprimculo; i.bOm;
Peso: 40kt!.
BARRA t-IXA

UND KS 2.500,00 R$ 10.000,00

rabricudc cum (ubu.s dc av*-' carhonu. Pintura clclinslálica de alta
icsiNlcucia. lanipòes eni aço para pnueçáo. plaqucia cm polic.scer
com especificação do.s músculu.s trabalhados. Paralüsos e porcas
antioxidanlcs.

lipo dc liisialação: radeirinha;

-Mttira: 2.20m;

l.aijritra: l.2f)m;
Compriidínto: l.lOm;
Peso: SOku.

hLiPlirO iNülVJDl.Al.

lahricadí! ann tubos dc aço carbono. Tubo retangular de
5l)\.'í()min. maiiopíus cmbiirracliadas. pcdaleim cm alumínio c
pintura eieirostáiica de alta rcsistêiieia. tampões em aço para
proteção dos rolamentos. plai|iiela cm poliéstcr com
cspccillcação dos músculos trabalhados. Parafusos c porcas
aniio\idanic.s.

l ipo dc Instalação: Parabolt;
.Aílura; I.OOm;

I..iruura: 0."2m;

Comprimento: l.2tirn:
Peso: 28

(ilRODIAGONAI.TRIPI.Ü .

I afincado com tubos dc aço carbono. Manípiilo.s cm btiqucliia,
pintura ctctrosiálica de alta resistência, tampões cm aço para
pruicçuo. plui|uela em policster com cspccilicaçào dos músculos
irabalhadus. Parafusos e pmx-as aiilio.vidnnies.
lipo de lii>i;ilaçuii: Cadeirinha;
Aliiira: í.45in:

Laruiiia: l.dDin;

Comprimento; !.-iOm;

PÍ-.JIOllALDtjPLO

I iibncíido eoiu lubo.s dc iiçn carbono c tubo rclaiiguíar
manoplas cmborrachadas c pintura clciiD>iáiie.t de

alui icsisicncta. tampòe.s em aço para prolcção dos loiaiueiitos.

UKD RS 1.900,00 R$5.700,00

UND RS 2.400,00 R$ 9.600,00

S^OMRl AL/ 2..-!no.OO RS 6.900,00

UND RS 2.800.00 RS 1 1.200,00

ALMIR SILVA A«in«dnoefortr»aiqitil
PINHEIRO pjn» miusilVapinheihu

JUNIOR:06184970

559
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nhiiiucla cm pclic.iiC! coin cspcciütatàii
lr.ilMlIitH.kis l'aia!u>o.s c putcas amnrvitiaiilcs.
I  i|>()dc liisi.ilacão; CaJciriiiha;

Ailiira; l>Oiii;

L.wcuia:

' "nipnmcni": 2.50ni;

l'CMr: "Okc.

do.s músculos

l'R \N( H,\ LA11;RAL( (>M I-XLRCllADOK DV. I'I;RNAS

I .ihr,ca<it com lubos cie aço carbono, maimpl.is c apoio cio.s pcs
ctnborr ichacios pcclaicii.i cm ahiminio c pintura clelrostaiica de
ih.i icsisf?iKÍ.i. tampcic.s um aço para pivlcçâo dos rolamentos,
pjaoiicla em polie.siei com especiricaçào dos nuisculos
li.iPaihados, ['aialti-sos c porcas anlioMclanlcs,
I ipo de Instalação: Cadcinnlia;
Allma: l..s2m;

L.iie ji.i ') ~ lm;

(  «inmnmcnio- | ."(Jm;

IVs.. v>kn.

RIÃIADOR INDIVIDl Al.

I .iht ii.adc> ccMii lubos de aço carbono c tubo retangular
I  .■■ovàtnnm. maiiopi.is c apoio dos pés cmburrachadüs. banco
!  .nt.tioinico isenta de esinlamento. pintura eictrostálica de alia

icsistcncia. lampões em aço p.na proteção dos lolamentos,
I  id.Miieta fccm polic.stci com cspeciricaçào dos niusculos
I  tmiialiiados 1'aralúso.s c porcas antioxidanics.
i  Itpo de In.sialaçào; Paiaboly;
■  Aiima (i.Ssní.
j  L.iiicaia; 't.~2m.
I  Ç ompnmcnici: l.2<tm.
I  PcM, inkc.

SIMI L.MXiR Ub. I.M \1}.\ l.\ll)|\ 11)1 .\L

Kihricado com iiibos dc aço carbono de. manopia cmboiradiada,
ainmtcccdore.s c pintura eletrostálic.i de alta rcsístènci.i.
pccialeiras em aluminio. tampões cm aço para proteção do.s
rolamentos. plat|iict.i cm pcrlicstcr com cspccitãcação do.s
nuisculos trabalhados. Pararusos e poicas anliosiclantcs.
i i|s>de In.sialtição: Paiabolt.
Àiii.r.i: i."*?)!)).
L .iietn.r o.tatnt;
(  imipnmenio: D.S.sin;
Peso; U)kL'.

SIMl.LAOOR ni: PJ.RC l RSO INDIVIDUAL

h abncado com uibos dc .iço carbono, pedalcira em alumínio c
niniui.i cletrDsi.tiica dc .ilta resistência, tampões em aço para
pioicç.ào cios roiamcntos.
espccilic.içao dos nuiscnlos
antio.sicianics.
!'podc Instalação: Par.ibolt;
.Aiti!:,i: l.ãOm.
L.irniiia: 'i."4m;
'■ 'mipiamyiio: i.ooni.
I'es,>. -tokm
PI \( .\(>RII.MAU(IRA

piac|ueta
liabalhaclo

cm policster com
.  Parafusos e porcas

I .ibncado com tubos dc aço carbono, pcclalciia cm alumínio c
.nniar.i clelru^t.íiic.i de .ilin lesisicneia. tampões em .ico para
po-cçàre tios roLunenuis. plactucta em policster com
cspeeitícaçao cios musculos liabalhaclos e placa de aeiilico

04

04

04

04

04

UND

i;nd

l.ND

LND

UND

SKiMliT.AL
AR I.IVRF

SIGMF.TAI.
AR LIVRE

SIG METAL
AR IJVRE

SIGMETAL
AR LIVRE

.SIGMETAL
AR LIVRE

RS 3.000.00

RS 2.700.00

RS 3.200.00

RS 2.700.01)

RS 2..':.^0,00

RS 12.000.00

RS 10.800,00

RS 12.800,00

RS 10.800,00

RS 10.200.00

ALV.IRitLVA
PIMHtIRfJ i

JUMIOR Oü184<3/OS(!'»

s Ur '."'w
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00027/2022 - PMBEX

intonnalivíi aim aiiloadcsivo. Parafusi)> c porcas atilioxidanics.
Tipo tic Instalação: Paraboll
Altura; 2ni

Largiiíu: Im
Pc-so; ka

11

CiANGOÍillA
l ahricatio anii tubos de aço carbono. Manipules cnt baquclila,
pimura cic-tro.stática de alm resistènciu. tampões em aço para
proteção, mola antio.sidante. plaqiicra cm policster com

cspccillcaçào dos músculos imbailiados c paraliisos c porcas
aniioxidanic.s.

Tipo dc Instalação: Paraboll
Aliura: (i.õOm

l.arçura: 2.60m
Coniprimcnio: I.SOm: Peso: 95

04 UND
SIGMETAL/

AR LIVRE
R$ 2.550,00 R$ 10.200.00

V ALOR TOTAL DOS ITENS: RS 110.200.fl0

CEMO E DEE MIL E DUZENTOS REAIS

Bayeux- PB e 2022.

.UCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

FREI EUA CONSTITUCIONAL

PREFEH URA MUNICIPAL DE BAYEUX

CN PJ N ' (18.924.581/0001-60

CONIRAPANTE

ALMIR SILVA

PINHEIRO

iUNIOR;06184970S69

A<smv)<Jl 'Je lorinj díí^iol por

A.MIPfdVA PINHRHO

JiJKfl(m.06184C-7f)S69

Oiom 2fl??.C;.I917ô4'C«

-OVOrt'

SIGMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

CNP.I 26.576.226/0001-29

ALNDR SIIÃ A PINTIEIRO JÚNIOR
RG 1514101866-SSP/BA/PB

CPE 061.849.705-69

CONTRATADA
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